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PORTARIA Nº 

CRC-CE – 201/2024 

 

  O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no art. 16, XIII, da Resolução 

CRCCE nº 584/2012, que dispõe sobre o Regimento Interno do Órgão; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO TÉCNICA DE NORMAS 

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DO CRCCE os seguintes membros:  

 

CONCEIÇÃO LOPES MOURÃO BEZERRA – Presidente 

LUANNA DE LIMA ARAÚJO – Vice-Presidente 

MARIA CARMELINA BEZERRA 

ANA MARIA PINHEIRO BARBOSA 

MAURO JOSÉ DA SILVA TURBAY FILHO 

LUÍS ALVES DE FREITAS LIMA 

MARILIA DE FREITAS SANTOS LAURENTINO 

ROSELANIA CAVALCANTE BEZERRA BARBOSA 

FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA RABELO 

MARCILENE EVANGELISTA DA SILVA 

VANESSA DO NASCIMENTO MENDES 

PAULA LUCIANA DE OLIVEIRA VIANNA MENESES 

REGINA PATRICIA DE SOUSA CAPISTRANO 

LIA ALVES VASCONCELOS 

ALLANA QUEIROZ DE SOUSA FONSECA 

ORTULINA SALES ANDRADE 

JUCILEIDE MARIA SILVA NOGUEIRA 

CIRO MARIANO DE OLIVEIRA MARTINS 
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 Art. 2º - A Comissão, ora nomeada, terá por objetivo analisar, pesquisar e 

produzir materiais técnicos na forma de pareceres, manuais orientativos e guias 

procedimentais relacionados à legislação trabalhista, previdenciária e sua aplicação 

prática por parte dos profissionais da contabilidade. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Fortaleza (CE), 26 de setembro de 2024. 

 

 

FELLIPE MATOS GUERRA  

PRESIDENTE 
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